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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO SRP – ELETRÔNICO 024/2011 
 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, por intermédio de seu Presidente, 
ROBERTO LUIZ D´AVILA , torna público que se encontra aberta, neste unidade, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico - SRP , tipo Menor Preço Global , a ser 
realizada no dia 10/10/2011 às 14h, em sessão pública pelo Pregoeiro TURÍBIO 
TEIXEIRA PIRES DE CAMPOS  e equipe de apoio, designados pela Portaria n° 
53/2011, por meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do 
site www.comprasnet.gov.br, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, pelos Decretos 3.555/2000 e 5.450/2005, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as 
condições estabelecidas a seguir. 
 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de preços, pelo prazo de 12 
meses, para eventual aquisição, sob demanda , de cartuchos e toner originais para 
equipamentos HP - Hewlett-Packard , conforme descrições e demais condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I. 
 
1.2 - O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo CFM. 
 
1.3 – Especificação do Objeto: 
 

 
GRUPO 1 - CARTUCHOS E TONER ORIGINAIS PARA EQUIPAME NTOS HP 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE 
DE COMPRA 

QUANT. 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIDADE 

PREÇO 
GERAL 

01 
Cartucho HP color C9363-W 97 
(original)  

unidade 50 
  

02 Cartucho HP preto C8767-W 96 
(original) 

unidade 150   

03 
Toner Azul, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 251A 

Unidade 10 
  

04 
Toner Amarelo, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 252A 

Unidade 10 
  

05 
Toner Magenta, original do 
fabricante, para impressora HP Color 
LaserJet CE 253A 

Unidade 10 
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06 
Toner Preto, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 250A 

unidade 10 
  

07 Toner 55A HP LASERJET CP3015 unidade 30   

08 
Toner LASERJET HP CC530A 
PRETO 

unidade 05 
  

09 Toner LASERJET HP CC531A AZUL unidade 05   

10 
Toner LASERJET HP CC532A 
AMARELO 

unidade 05 
  

11 
Toner LASERJET HP CC533A 
MAGENTA 

unidade 05 
  

12 Cartucho HP (88) PRETO unidade 150   

13 Cartucho HP (88) AZUL unidade 150   

14 Cartucho HP (88) AMARELO unidade 150   

15 Cartucho HP (88) MAGENTA unidade 150   

 
1.4. O Contratante não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo solicitar 
o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme 
necessidade demandada; 
 
1.5. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
1.6. Entregar o objeto do licitado no Setor de Almoxarifado do Conselho Federal de 
Medicina, sediado no SGAS Quadra 915 Lote 72 – Asa Sul Brasília – DF, para os 
gestores indicados na Ata de Registro de preços. 
 
 

2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
2.1 DIA: 10 de outubro de 2011 

HORÁRIO: 14h (horário de Brasília/DF) 
Local/End. Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925158 

 
2.2 O edital poderá também ser obtido por meio do endereço eletrônico 
http://www.portalmedico.org.br, após o preenchimento do cadastro especificado na 
página. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação 
pelo e-mail colic@portalmedico.org.br, por correspondência endereçada ao Sr. 
Pregoeiro para o endereço – SGAS 915, Lote 72, Asa Sul, Brasília–DF / CEP 70390-
150 –, ou pelos telefones (61) 3445-5968, 3445-5946. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
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Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do 
sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 
SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
3.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CFM responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 
anexos.  
 
3.3 - Não poderão participar:  
 

3.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição, cooperativas, empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar pelo CONTRATANTE. 
 
3.3.2 - Empresas prestadoras que tenham como sócios, gerentes ou diretores, 
membro ou servidor em exercício no CFM, ocupante de cargo de direção, ou, 
ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, bem como empregados a serem utilizados no 
fornecimento que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou 
servidores do CFM. 

 
 

4 – DO ENVIO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

4.1 - A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua 
proposta exclusivamente por meio eletrônico através do sítio www.comprasnet.gov.br, 
a partir da data da liberação do edital até a data da abertura. 
 
4.2 – As licitantes deverão elaborar suas propostas, com observância das seguintes 
condições: 
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a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas 
ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b. Indicar endereço, e-mail, fax e telefone de contato, bem como fazer menção ao 

número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 
 

c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao 
indicado no preâmbulo deste Edital; 

 
d. Consignar Preço Unitário por Item e Valor Global do Grupo , observando a 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS,  constante do Anexo II do Edital, 
ficando estabelecido que na hipótese de divergência entre um e outro, o 
Pregoeiro adotará os unitários para fins de apuração do real valor da proposta; 

 
e. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais como: 

transporte, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas incidentes 
ou necessárias à perfeita execução dos serviços, na forma prevista neste Edital. 

 
4.3 - A proposta vencedora, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada 
com o Pregoeiro, deverá ser anexada, em campo próprio disponibilizado pelo 
Comprasnet, no prazo estipulado após a convocação. 
 
4.4 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos 
ou outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo 
no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de 
lances do certame. 
 
4.5 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
4.6 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital. 
4.7 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
4.8 - O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 
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da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 
4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 
4.10 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
4.11 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
4.12 - Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
 
4.13 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
4.14 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
 
5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
5.3 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
 
6.2 - Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
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lances. 
 

7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
 
7.2 - Os lances deverão ser formulados por VALOR GLOBAL DO GRUPO. 
 
7.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e 
as regras de aceitação. 
 
7.4 - Os licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
7.5- Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
7.6 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Os 
lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
 
7.7 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.8 - Se ocorrer à desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.9 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
7.10 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, com 
indicação do período de tempo para apresentação de lances, findo o qual a etapa de 
lances será automaticamente encerrada de maneira aleatória pelo próprio sistema. 
 

8 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ UENO PORTE 
 
8.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
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apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

8.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 
licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 
contratada. 
 
8.1.2 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes 
que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.1.3 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.1.4 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação. 
 
9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
10.1 - O Pregoeiro fixará prazo de 60 (sessenta) minutos para reenvio da proposta de 
preço adequada ao último lance. 
 
10.2 - Os documentos remetidos via fax ou por meio eletrônico deverão ser 
encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da solicitação do Pregoeiro, ao Conselho Federal de Medicina, situado no 
SGAS 915 Lote 72 – Asa Sul – CEP: 70390-150, Brasília–DF.  
 
10.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta cláusula, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 
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10.4 O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico aos funcionários pertencentes ao 
quadro do CFM ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão. 
 
10.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
10.6 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.  
 

11 - DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 - A habilitação da licitante será efetuada mediante consulta ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da validade dos 
documentos abaixo: 
 
 11.1.1 - Prova de regularidade junto ao INSS; 
 
 11.1.2 - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, junto à Caixa Econômica Federal; 
 
 11.1.3 - Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
 11.1.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
 
 11.1.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
licitante, quando se tratar de empresa sediada fora do Distrito Federal. 
 
 11.1.6 - Informar, em campo próprio disponibilizado no Comprasnet, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 11.1.7 - Constitui também, condição de habilitação a apresentação de: 
 
 11.1.7.1 - Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, emitidos 
por entidade pública ou empresa privada, que comprove ter a licitante desempenhado, 
satisfatoriamente, serviço compatível com o objeto da licitação. 
  
 11.1.7.2 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do 
Anexo III, conforme Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 – MPOG. 
 
 11.1.8 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, para 
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as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será obedecido o prazo constante 
do art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/2006 e art. 4º, § 1º do Decreto 6.204/2007. 
 
 11.1.9 - Sempre que julgar necessário, o pregoeiro  poderá solicitar a 
apresentação do original dos documentos apresentados pela licitante, não sendo 
aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 
comprovantes exigidos no presente Edital. 
 

11.1.10 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 
remetidos para o endereço eletrônico colic@portalmedico.org.br, Preferencialmente, 
ou via fax para o número (61) 3346.0231, no prazo de 60 (sessenta) minutos, contado 
da solicitação do Pregoeiro. 

 
11.1.11 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 

em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
11.1.12 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

 
11.1.13 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

 
11.1.14 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este edital.        

 
11.1.15 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante 

será declarado vencedor.  
 
 

12 - DO RECURSO 
 
12.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
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12.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
 
12.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
12.4 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
12.5 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contra-
razões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances. 
 
12.6 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 
 
12.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 
 
13.2 - A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Federal de 
Medicina. 
 
13.3 - O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
 

14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 - Homologado o resultado da licitação e respeitada à ordem de classificação, será 
formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional que, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas; 
 
14.2 - O CFM convocará formalmente o fornecedor vencedor no prazo de 5 (cinco) 
dias, após a homologação do certame, para a assinatura da Ata de Registro de Preço; 
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14.3 - O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo CFM; 
 
14.4 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições 
previstas neste Edital e seus Anexos, o CFM poderá registrar o licitante que aceitar 
manter o preço do primeiro classificado na licitação, mantida a ordem de classificação; 
 
14.5 - Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de 
compromisso de fornecimento conforme artigo 10 do Decreto 3.931/2001; 
 
14.6 - Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á por meio 
do SICAF e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação; 
 
14.7 - Firmada a Ata de Registro de Preços entre a licitante vencedora e Conselho 
Federal de Medicina, seus signatários passarão a denominar-se: Fornecedor 
Registrado  e Órgão Gerenciador , respectivamente. 
 
14.8 - A Ata decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período de até 12 
(doze) meses, contados da data da sua homologação, na forma da legislação em 
vigor; 
 
14.9 - O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo CFM; 
 
14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
 
14.11.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a ser praticada, obedecida a ordem de classificação. 
 
14.12.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
14.13.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 13.11 não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços.  
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14.14 - Incumbe ao órgão que optar pela adesão a esta Ata: 
 

a. Consultar previamente o órgão gerenciador, com a finalidade de obter 
informações e solicitar autorização para aderir a esta Ata; 

b. Verificar as condições praticadas pelo mercado local, para o mesmo objeto, 
alertando ao órgão gerenciador as situações desvantajosas eventualmente 
encontradas; 

c. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na Ata, informando ao CFM qualquer irregularidade ou 
inadimplemento ocorrido. 

 
14.15 – O órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, 
ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
 

a. Garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no 
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
 

b. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

 
c. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as 

respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, 
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após 
concluído o procedimento licitatório. 

 
14.16 - Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 
 

a. Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade 
de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 
quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, 
as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 

b. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação 
a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à 
sua utilização; 
 



 

 
SGAS 915 Lote 72 | CEP: 70390-150 | Brasília-DF | FONE: (61) 3445 5900 | FAX: (61) 3346 0231| http://www.portalmedico.org.br 

 

13

c. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; e 

 
d. Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do 

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e 
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços. 

 
14.17 – Define-se órgão participante como sendo órgão ou entidade que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 
 

15 - DAS SANÇÕES 
 
15.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 
seguintes:  
 

15.1.1 Advertência. 
 
15.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
15.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
15.1.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
15.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 
implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, subtraído o que 
foi executado.    
 
15.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de 
qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos serviços objeto deste 
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certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços. 
 
15.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 15.3 
ensejará, além da multa do item 15.3, as sanções previstas nos subitens 15.1.1 a 
15.1.4 deste edital.  
 
15.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta 
cláusula. 
 
15.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
15.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no 
caso de não-regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte 
da documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 
acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo de outras cominações legais.   
 
15.8 – A licitante vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e da Ata de Registro de Preços e 
das demais cominações legais. 
 
15.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 

16 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
colic@cfm.org.br.  
 
16.2 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
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impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
16.3 - Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
16.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico colic@cfm.org.br. 
 
16.5 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 

17 - DO VALOR E DA FORMA DO PAGAMENTO 
 

17.1 O pagamento em favor do Fornecedor Registrado será realizado por meio de 
ordem bancária até o 5º (quinto) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 
administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 
Executor da Ata de Registro de Preços; 
 
17.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade 
Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 
 
17.3 Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará 
responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 
SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 
conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 
Secretaria da Receita Federal.  
 
17.4 Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará 
responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 
declarada, a qualquer tempo, durante a execução da Ata de Registro de Preços.  
 
17.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, este ficará pendente atéque o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
17.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a 
prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
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17.7 Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 17.1, pagará à 
ao Fornecedor Registrado atualização financeira de acordo com a variação do 
IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  
 
17.8 – Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado 
caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
 
17.9 Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis as 
obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item 17.7.  
 
17.10 No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo o Fornecedor 
Registrado, em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar 
de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos recursos orçamentários 33.30.05 – Material de Expediente. 
 

19 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
A Ata decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período de até 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura, na forma da legislação em vigor. 
 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 - O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição; 
 
20.2 - É facultado ao CFM, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o a Ata 
de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
vencedora remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar o Pregão; 
 
20.3 - É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo; 
 
20.4 - Fica assegurado ao CFM o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente; 
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20.5 - A licitante vencedora assumirá todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta, não cabendo ao CFM esse ônus, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
 
20.6 - A licitante vencedora é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
20.7 - A licitante vencedora se compromete manter durante a vigência da Ata de 
Registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação. 
 
20.8 - A licitante vencedora é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
20.9 - Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
20.10 – A licitante vencedora que vier a ser contratado ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
Ata de Registro de Preços; 
 
20.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e no local estabelecidos 
neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
20.12 - Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Planilha de Formação de Preços; 
AnexoIII – Declaração de Elaboração Independente de  Proposta; 
Anexo IV – Formulário de Dados para Assinatura de E ventual da Ata de Registro 
de Preços; 
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de preços; 
Anexo VI – Autorização de Fornecimento 
 
20.13 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
da futura Ata de Registro de Preços; 
 
20.14 - A licitante vendedora assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais 
resultantes da adjudicação desta Licitação; 
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20.15 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CFM, não eximirá a 
licitante vencedora de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 
 
20.16 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeiro, no SGAS - Quadra 915, Lote 72 Asa Sul - Brasília – DF, Fax: (0**61) 
3346. 0231, ou pelo telefone: (0**61) 3445. 5946, até dois dias úteis antes da data de 
abertura do Pregão Eletrônico; 
 
20.17 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
20.18 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 
 

Brasília–DF,        de                        de 20 11. 
 

TURÍBIO TEIXEIRA DE CAMPOS 
PREGOEIRO 

 
NOELYZA  BRASIL VIEIRA FERNANDES 

EQUIPE DE APOIO 
 

FLÁVIO MONTEIRO DE SOUZA 
EQUIPE DE APOIO 

 
Elaborado por:  
SEGER/Contratos 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Justificativa 
 
1.1. Motivação para contratação 
 
A contratação se faz necessária para suprir a demanda do CFM com relação aos 
objetos licitados tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento das 
atividades realizadas nesta autarquia. 
 
1.2. Benefícios da Contratação 
 
Manter registrado material para o desenvolvimento das atividades do CFM e adquiri-
los quando necessário. 
 
1.3. Conexão entre a contratação e o planejamento existente 
 
Projeto Orçamentário para o Exercício 2011 
 
1.4. Agrupamento de itens em grupos 
 
Os itens serão agrupados em grupo tendo em vista serem compatíveis entre si. 
 
1.5. Critérios ambientais adotados 
 
Não se aplica ao caso. 

 
1.6. Natureza do serviço 
 
Não se trata de serviço continuado à luz da IN 02/2008 - MPOG 

 
1.7. Inexigibilidade da licitação 
 
Não se aplica ao caso. 

 
1.8. Referências a estudos preliminares 
 
Foi realizado levantamento do estoque do almoxarifado, no qual foi estimado o 
quantitativo a ser adquirido.   
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2. Objetivo 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e 
caracterização das especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos, buscar 
no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos 
orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local 
de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do 
objeto. 
 
3. Objeto 
 
3.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de preços, pelo prazo de 12 
meses, para eventual aquisição, sob demanda , de cartuchos e toner originais para 
equipamentos HP - Hewlett-Packard , conforme descrições e demais condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I. 
 
3.2 - O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo CFM. 
 
3.3 – Especificação do Objeto: 
 

 
GRUPO 1 - CARTUCHOS E TONER ORIGINAIS PARA EQUIPAME NTOS HP 

 

ITEM PRODUTO 
UNIDADE 

DE 
COMPRA 

QUANT. 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIDADE 

PREÇO 
GERAL 

01 
Cartucho HP color C9363-W 97 
(original)  unidade 50 

  

02 Cartucho HP preto C8767-W 96 
(original) 

unidade 150   

03 
Toner Azul, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 251A 

Unidade 10 
  

04 
Toner Amarelo, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 252A 

Unidade 10 
  

05 
Toner Magenta, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 253A 

Unidade 10 
  

06 
Toner Preto, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 250A 

unidade 10 
  

07 Toner 55A HP LASERJET CP3015 unidade 30   

08 Toner LASERJET HP CC530A 
PRETO 

unidade 05   
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09 
Toner LASERJET HP CC531A 
AZUL unidade 05 

  

10 Toner LASERJET HP CC532A 
AMARELO 

unidade 05   

11 Toner LASERJET HP CC533A 
MAGENTA 

unidade 05   

12 Cartucho HP (88) PRETO unidade 150   

13 Cartucho HP (88) AZUL unidade 150   

14 Cartucho HP (88) AMARELO unidade 150   

15 Cartucho HP (88) MAGENTA unidade 150   
 
3.4. O Contratante não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo solicitar 
o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme 
necessidade demandada; 
 
4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A aquisição se enquadra como serviço comum para fins do disposto no art. 4º do 
Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005; 
 
5. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTR EGA E DO 
LOCAL  
 
5.1. Para cada pedido será encaminhada Autorização de Fornecimento, pelo Setor de 
Almoxarifado, conforme modelo Anexo VI do edital, a qual deverá ser retirada no prazo 
de 24 horas do aviso. 
 
5.2. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
5.3. Entregar o objeto da Ata de Registro de Preços no Setor de Almoxarifado do 
Conselho Federal de Medicina, sediado no SGAS Quadra 915 Lote 72 – Asa Sul 
Brasília – DF, para os gestores indicados na Ata de Registro de Preços. 
 

6. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITVO 

 
6.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n.° 8. 666/93, o objeto desta Ata de 
Registro de Preços será recebido da forma como se segue: 
 

a. Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de 
posterior verificação de conformidade do material com as especificações do 
Edital da Licitação; 

 
b. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações 
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contidas na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório 

 
6.2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo CFM não implicam sua 
aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 
correspondente. 
 
7. DO CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
7.1 - O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em 
decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, pode 
ser definido da seguinte forma: 

 
7.1.1. Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 
contratações similares; 
 
7.1.2. por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas 
de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes, se for o caso. 

 
7.2. Neste caso os custos foram levantados em pesquisa média de preço, conforme 
tabela abaixo, que será considerada como referencial de valor máximo a ser pago na 
aquisição dos produtos. 
 
GRUPO 1 - CARTUCHOS E TONER ORIGINAIS PARA EQUIPAME NTOS HP 

 

ITEM PRODUTO 
UNIDADE 

DE 
COMPRA 

QUANT. 
ESTIMADA 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C 

PREÇO 
MÉDIO 

GLBOAL 

01 
Cartucho HP color C9363-W 97 
(original)  

unidade 50 4.886,50 5.075,00 6.000,00 5.320,50

02 
Cartucho HP preto C8767-W 96 
(original) 

unidade 150 13.221,00 13.755,00 15.150,00 14.042,00

03 
Toner Azul, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 251A 

Unidade 10 7.777,90 7.350,00 9.530,00 8.219,30

04 
Toner Amarelo, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 252A 

Unidade 10 7.777,90 7.350,00 9.530,00 8.219,30

05 
Toner Magenta, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 253A 

Unidade 10 7.777,90 7.350,00 9.530,00 8.219,30

06 
Toner Preto, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 250A 

unidade 10 3.952,40 3.720,00 4.840,00 4.170,80

07 
Toner 55A HP LASERJET 
CP3015 

unidade 30 7.032,60 10.410,00 13.950,00 10.464,20

08 
Toner LASERJET HP CC530A 
PRETO 

unidade 05 1.810,25 1.635,00 2.150,00 1.865,08
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09 
Toner LASERJET HP CC531A 
AZUL 

unidade 05 1.789,85 1.695,00 2.175,00 1.886,62

10 
Toner LASERJET HP CC532A 
AMARELO 

unidade 05 1.789,85 1.695,00 2.175,00 1.886,62

11 
Toner LASERJET HP CC533A 
MAGENTA 

unidade 05 1.789,85 1.635,00 2.175,00 1.866,62

12 Cartucho HP (88) PRETO unidade 150 8.346,00 19.050,00 10.050,00 12.482,00

13 Cartucho HP (88) AZUL unidade 150 6.255,00 21.750,00 12.750,00 13.585,00

14 Cartucho HP (88) AMARELO unidade 150 6.255,00 21.750,00 12.750,00 13.585,00

15 Cartucho HP (88) MAGENTA unidade 150 6.255,00 21.750,00 12.750,00 13.585,00

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 
8.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos bens objetos da licitação, atendidos os 
requisitos e observadas as normas constantes do Edital; 
 
8.2. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos 
chamados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado 
pelo armazenamento ou uso indevido pelo contratante; 
 
8.2.1. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 06 (seis) meses e 
atendidos aqueles especificados na descrição dos produtos; 
 
8.2.2. O prazo de garantia dos produtos, oferecido pelo licitante, não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia ofertada pelo fabricante; 
 
8.2.3. O prazo de validade dos produtos deverá estar expresso na embalagem ou 
produto; 
 
8.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de 
sua conformidade com as especificações; 
 
8.4. Cumprir os prazos estipulados na Ata de Registro de Preços e as especificações 
dos materiais, objeto da licitação; 
 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios 
redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia. 
 
8.6. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades requisitados, 
garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências legais. 
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8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
 
8.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CFM ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
 
8.9. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer 
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto; 
 
8.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem 
como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente 
quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 
 
8.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor 
Registrado pela execução de qualquer serviço; 
 
8.12. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, aceito pelo CFM, para representar a licitante vencedora, sempre que for 
necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos 
definidos da Ata de Registro de Preços; 
 
8.13. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços objeto da 
contratação ao Protocolo do CFM;  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto da 
contratação; 
 
9.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de 
Preços; 
 
9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmado; 
 
9.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no 
fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja 
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento 
da comunicação. 
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10. DAS PENALIDADES 
 
10.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 
seguintes:  
 

10.1.1 Advertência. 
 
10.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
10.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
10.1.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
10.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 
implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, subtraído o que 
foi executado.    
 
10.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de 
qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos serviços objeto deste 
certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços. 
 
10.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 10.3 
ensejará, além da multa do item 10.3, as sanções previstas nos subitens 10.1.1 a 
10.1.4 deste edital.  
 
10.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta 
cláusula. 
 
10.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
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10.7 - O não atendimento à convocação para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; ou no 
caso de não-regularização por parte da microempresa ou empresa de pequeno porte 
da documentação prevista neste edital, no prazo também previsto neste edital, 
acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo de outras cominações legais.   
 
10.8 – A licitante vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e da Ata de Registro de Preços e 
das demais cominações legais. 
 
10.9 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
11. DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES 
 
11.1 O pagamento em favor do Fornecedor Registrado será realizado por meio de 
ordem bancária até o 5º (quinto) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 
administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 
Executor da Ata de Registro de Preços; 
 
11.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade 
Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 
 
11.3 Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará 
responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 
SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 
conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 
Secretaria da Receita Federal.  
 
11.4 Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará 
responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 
declarada, a qualquer tempo, durante a execução da Ata de Registro de Preços.  
 
11.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, este ficará pendente atéque o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
11.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a 
prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
11.7 Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 11.1, pagará à 
ao Fornecedor Registrado atualização financeira de acordo com a variação do 
IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  
 
11.8 – Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado 
caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
 
11.9 Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis as 
obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item 11.7.  
 
11.10 No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, 
em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 
eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços se 
dará por meio dos funcionários MARCELO RODRIGUES FIGUEIRA – Gestor Titular e 
ANTÔNIO CESAR NEVES FRANCISCO  - Gestor Substituto, especialmente 
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos orçamentários 33.30.05 – Material de Expediente. 
 
14. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 - A presente Ata de Registro de Preços o poderá ser rescindida, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao 
Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos 
no Artigo 78, Incisos I a XVII, da Lei 8.666, de 21.06.93, observadas as disposições do 
Parágrafo 2º do Artigo 79 da mesma lei. 
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15. DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1 A eficácia da Ata de Registro de Preços fica condicionada à publicação resumida 
do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pela 
CONTRATANTE, nos termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
16. DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo 
por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 

 
E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam a 

presente da Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 
 

Brasília–DF, 05 de setembro de 2011. 
 
 
 
 

MARCELO RODRIGUES FIGUEIRA         ANTÔNIO CESAR N. FRANCISCO 
Gestor Titular                                 Gest or Substituto  
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ANEXO II 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

GRUPO 1 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO (DIVERSOS) 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE 
DE COMPRA 

QUANT. 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIDADE 

PREÇO 
GERAL 

01 
Cartucho HP color C9363-W 97 
(original)  

unidade 50 
  

02 
Cartucho HP preto C8767-W 96 
(original) 

unidade 150 
  

03 
Toner Azul, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 251A 

Unidade 10 
  

04 
Toner Amarelo, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 252A 

Unidade 10 
  

05 
Toner Magenta, original do 
fabricante, para impressora HP 
Color LaserJet CE 253A 

Unidade 10 
  

06 
Toner Preto, original do fabricante, 
para impressora HP Color LaserJet 
CE 250A 

unidade 10 
  

07 Toner 55A HP LASERJET CP3015 unidade 30   

08 
Toner LASERJET HP CC530A 
PRETO 

unidade 05 
  

09 
Toner LASERJET HP CC531A 
AZUL 

unidade 05 
  

10 
Toner LASERJET HP CC532A 
AMARELO 

unidade 05 
  

11 
Toner LASERJET HP CC533A 
MAGENTA 

unidade 05 
  

12 Cartucho HP (88) PRETO unidade 150   

13 Cartucho HP (88) AZUL unidade 150   

14 Cartucho HP (88) AMARELO unidade 150   

15 Cartucho HP (88) MAGENTA unidade 150   

VALOR GLOBA L DO GRUPO   

 
BRASÍLIA-DF              DE                                                                    DE 2011. 
RAZÃO SOCIAL:                                                                                  CNPJ: 
ENDEREÇO TELEFONE:                                                                    FAX: 
VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
(Identificação da Licitação) 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) 
doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) 
do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante/ Consórcio), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
____________________, em ___ de ______________ de ________ 
________________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE DADOS PARA ASSINATURA  

DE EVENTUAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Passamos a informar abaixo, os dados para elaboraçã o de eventual Ata de 
Registro de Preços, com esta Empresa: 

DA EMPRESA: 
 
 
Nome Completo   
Endereço   
Filial em Brasília ou 
Representante  

 

CNPJ (Número)   
Inscrição Estadual (Número)   
FAX (número)   
Telefone (Número)   
E-Mail   
 
 

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS: 
 
 
Nome   
Nacionalidade   
Naturalidade   
Estado Civil   
Profissão   
Residência e Domicílio   
Telefone(s) para Contato   
Carteira de Identidade (Nº, Órgão 
Expedidor, Data)  

 

CPF  
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2011 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER 
ORIGINAIS PARA EQUIPAMENTOS HP - 
HEWLETT-PACKARD . 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA , Entidade de Fiscalização da Profissão 
Médica, instituída pela Lei n.º 3.268, de 30 de setembro de 1957, e regulamentada 
pelo Decreto n.º 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pela Lei n.º 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, com sede no SGAS 915 Sul, Lote 72 - Brasília - DF, CNPJ n.º 
33.583.550/0001-30, por intermédio de seu representante legal, consoante delegação 
de competência conferida pela Lei n.º 3.268/57, neste ato representado pelo seu 
Presidente, ROBERTO LUIZ D’AVILA , brasileiro, casado, médico, portador da 
Carteira de Identidade n.º 2722878-RJ, CPF n.º 315.872.327-15, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR , e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXX, com sede no XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX, 
neste ato, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, casado, Comerciante, 
portador da Cédula de identidade RG n° XXXXXXXXXXXX X, inscrito no CPF n° 
XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e, daqui 
por diante, denominada FORNECEDOR REGISTRATO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto Federal nº 3.931/2001, e, subsidiariamente, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraç ões posteriores, firmar a presente 
Ata de Registro de Preços , mediante as seguintes condições: 
 
 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO BOJETO 

 

1.1. Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição, sob 

demanda , de cartuchos e toner originais para equipamentos HP - Hewlett-Packard , 

conforme descrições e demais condições estabelecidas no edital do Pregão SRP 

024/2011 e seus anexos. 
 
 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 024/2011 e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 
 
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
3.1. Integra a presente Ata o Conselho Federal de Medicina, na qualidade de órgão 
gerenciador. 
 
 

4 – CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR O DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período de até 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura, na forma da legislação em vigor; 
 
4.2. O fornecimento será de acordo com as demandas solicitadas pelo CFM; 
 
 

5 – CLÁUSULA QUINTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA  ATA 
 
5.1. Constituem parte integrante desta Ata, os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 

 
a. Edital de Pregão Eletrônico nº 024/2011; 
b. Termo de Referência; 
c. Planilha custos e formação do preço; 
d. Propostas e documentos que integram o processo, firmados pelo Fornecedor 

Registrado. 
 
5.2.  Em caso de divergência entre os documentos integrantes e esta Ata, prevalecerá 
esta última. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em 
complemento a esta Ata, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução 
adequada dos objetos registrados dentro dos mais altos padrões da técnica atual. 

 
5.3. Em caso de dúvidas da CONTRATANTE na execução desta Ata, deverão ser 
esclarecidas pela CONTRATANTE, de modo a entender as especificações 
apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas. 
 
 

6 – CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
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qualquer órgão da administração que não tenha participado do certame licitatório. 
 
6.2. Incumbe ao órgão que optar pela adesão a esta Ata: 
 

a. consultar previamente o órgão gerenciador, com a finalidade de obter 
informações ou solicitar autorização para aderir a esta Ata; 

b. verificar as condições praticadas pelo mercado local, para o mesmo objeto, 
alertando ao órgão gerenciador as situações desvantajosas eventualmente 
encontradas; 

c. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na Ata, informando ao CFM qualquer irregularidade ou 
inadimplemento ocorrido. 

 
 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da 
Ata serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico. 
 
7.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 

7.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 
oportunidade de negociação. 

 
7.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados. 
 
7.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 
 

8 – CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGIST RADOS 
 
8.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
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9 – CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,  DO PRAZO DE 
ENTREGA E DO LOCAL 

 
9.1. 5.1. Para cada pedido será encaminhada Autorização de Fornecimento, pelo 
Setor de Almoxarifado, conforme modelo Anexo VI do edital, a qual deverá ser retirada 
no prazo de 24 horas do aviso. 
 
9.2. O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
9.3. Entregar o objeto contratado no Setor de Almoxarifado do Conselho Federal de 
Medicina, sediado no SGAS Quadra 915 Lote 72 – Asa Sul Brasília – DF, para os 
gestores indicados nesta Ata de Registro de Preços. 
 
 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS POR I TEM 
 
INSERIR TABELA COM PREÇOS REGISTRADOS 
 
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROV ISÓRIO E 
DEFINITIVO 

 
11.1. De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n.° 8 .666/93, o objeto desta Ata de 
Registro de Preços será recebido da forma como se segue: 
 

a. Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, para efeito de 
posterior verificação de conformidade do material com as especificações do 
Edital da Licitação; 

 
b. Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações 

contidas na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório 

 
11.2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo CFM não implicam 
sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 
correspondente. 
 
 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO R EGISTRO DE 
PREÇOS 

 
12.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
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a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados no mercado; 
c. houver razões de interesse público. 

 
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão do Presidente do 
Conselho Federal de Medicina. 
 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO DA AT A DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
 
13.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.portalmedico.org.br 
 
 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRG ÃO 
GERENCIADOR 

 
14.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

a. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
 

b. prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

 
c. emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

 
d. assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 
 

e. assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 
mercado; 

 
f. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
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Ata de Registro de Preços; 
 

g. a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução 
dos serviços; 

 
h. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por 

servidor especialmente designado nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 

i. Observar, para que durante a vigência desta Ata sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
j. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 
k. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 
 
14.2. Cabe também ao Órgão Gerenciador: 
 

a. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 

 
b. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada nesta Ata de Registro 

de Preços; 
 

c. Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços; 
 

d. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades 
no fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja 
providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 
recebimento da comunicação. 

 
 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FOR NECEDOR 
REGISTRADO 

 
15.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
 

a. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
sua notificação; 

 
b. manter durante a vigência da ata de registro de preço as condições de 

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
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c. abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
 

d. Cumprir os dispostos do Edital e seus Anexos. 
 

e. Cumprir fielmente as obrigações definidas no Termo de Referência, de forma 
que os produtos sejam fornecidos de acordo com as exigências e prazos nele 
contidas; 

 
f. Comunicar ao Órgão Gerenciador, por escrito, qualquer anormalidade na 

prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários; 
 

g. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa anuência do Órgão Gerenciador, devendo, neste caso, 
assumir total responsabilidade da Licitante Vencedora; 

 
h. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere ao 

recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive “ISSQN”, 
durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine qua non para 
a emissão de pagamentos e aditivos de quaisquer natureza; 

 
i. Havendo cisão, incorporação ou fusão  da proponente, licitante vencedora ou 

futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, 
como pressuposto para a continuidade da Ata de Registro de Preços, ficará 
condicionada à análise, pelo Órgão Gerenciador, do procedimento realizado e 
da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos 
riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

 
j. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços objeto 
desta licitação; 

 
k. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da Ata de Registro de Preços; 

 
l. Atender aos acréscimos e supressões solicitadas no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de solicitação; 
 

m. Atender o disposto na Instrução Normativa nº 01/2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de 
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sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

 
 
15.2. Cabe também ao Fornecedor Registrado: 
 
15.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos bens objetos da licitação, atendidos os 
requisitos e observadas as normas constantes do Edital; 
 
15.2. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos 
chamados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado 
pelo armazenamento ou uso indevido pelo contratante; 
 

15.2.1. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 06 (seis) meses 
e atendidos aqueles especificados na descrição dos produtos; 
 
15.2.2. O prazo de garantia dos produtos, oferecido pelo licitante, não poderá ser 
inferior a 12 (doze) meses, sem prejuízo da garantia ofertada pelo fabricante; 
 
15.2.3. O prazo de validade dos produtos deverá estar expresso na embalagem ou 
produto; 

 
15.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação de 
sua conformidade com as especificações; 
 
15.4. Cumprir os prazos estipulados nesta Ata e as especificações dos materiais, 
objeto da contratação; 
 
15.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto desta Ata em que se verificarem vícios redibitórios, defeitos ou 
incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços e da garantia. 
 
15.6. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades 
requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências 
legais. 
 
15.7. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 
contratação; 
 
15.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CFM ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
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CONTRATANTE; 
 
15.9. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer 
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto; 
 
15.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem 
como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente 
quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 
 
15.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor 
Registrado pela execução de qualquer serviço; 
 
15.12. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, aceito pelo CFM, para representar a licitante vencedora, sempre que for 
necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos 
definidos na Ata de Registro de Preços; 
 
15.13. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços objeto desta 
Ata ao Protocolo do CFM;  
 
 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CFM, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 
seguintes:  
 

16.1.1 Advertência. 
 
16.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
16.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
16.1.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
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16.2 - Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, 
implicará multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, subtraído o que 
foi executado.    
 
16.3 - Não havendo mais interesse do CFM na execução parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, em razão do descumprimento pelo Fornecedor Registrado de 
qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos serviços objeto deste 
certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços. 
 
16.4 - O descumprimento total ou parcial da obrigação, nos termos do item 16.3 
ensejará, além da multa do item 16.3, as sanções previstas nos subitens 16.1.1 a 
16.1.4 deste edital.  
 
16.5 - As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CFM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nesta 
cláusula. 
 
16.6 - Sempre que não houver prejuízo para o CFM, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 
16.7 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento em favor do Fornecedor Registrado se dará por meio de ordem 
bancária até o 5º (quinto) dia útil após a entrega do documento de cobrança a 
administração do Conselho Federal de Medicina e o atesto da nota fiscal pelo 
Executor da Ata de Registro de Preços; 
 
17.2 A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão 
negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade 
Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 
 
17.3 Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará 
responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo 
SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 
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conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 
Secretaria da Receita Federal.  
 
17.4 Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará 
responsável por comunicar ao CFM qualquer alteração posterior na situação 
declarada, a qualquer tempo, durante a execução desta Ata.  
 
17.5 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, este ficará pendente atéque o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
17.6 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a 
prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
17.7 Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado no item 17.1, pagará à 
ao Fornecedor Registrado atualização financeira de acordo com a variação do 
IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  
 
17.8 Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis as 
obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item 17.7.  
 
17.9 No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, 
em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 
eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
 

18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE 
 
18.1.  Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 - A Fornecedor Registrado se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora 
pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 
 
19.2 - A Fornecedor Registrado se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 
documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução da Ata de Registro de 
Preços. 
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19.3 - Para efeito desta Ata, não será considerado como precedente, novação ou 
renúncia aos direitos que a lei e a presente Ata assegurem às partes, a tolerância 
quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições 
estipuladas na presente Ata. 
 
19.4 - A Fornecedor Registrado assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais 
resultantes da adjudicação desta Licitação. 
 
19.5 - A Fornecedor Registrado responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que 
venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades. 
 
19.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá 
o Fornecedor Registrado de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 
 
 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à conta 
dos recursos orçamentários 33.30.05 – Material de Expediente; 
 
 

21 – CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO D A ATA 
 
21.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da presente Ata se dará por 
meio dos funcionários MARCELO RODRIGUES FIGUEIRA – Gestor Titular e 
ANTÔNIO CESAR NEVES FRANCISCO  - Gestor Substituto, especialmente 
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93. 
 
 

22 – CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
22.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão da Ata as situações previstas 

nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93, inclusive com as 

conseqüências do artigo 80 da referida lei. 
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23 – CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIA- DA PUBLICAÇÃO 

 
23.1. A eficácia da Ata de Registro de Preços fica condicionada à publicação resumida 
do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pela 
CONTRATANTE, nos termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 

24 – CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO E DOS CASOS  OMISSOS 
 
24.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas da presente da Ata de Registro de Preços, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo 
por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, o Decreto-Lei nº 3.555/2000, a Lei nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis. 

 
 

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam a 
presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo nomeadas. 
 

Brasília–DF,         de                      de 2011 

 

_________________________________________ 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Órgão Gerenciador 
 

 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fornecerdor Registrado
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ANEXO VI  
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

 
Brasília–DF,       de                    de 2011.  

 
À  
XXXXXXXXXXXX 
A/C SR. XXXXXXXXXXX 
 
Prezado Senhor, 
 

Tendo em vista a Ata de Registro de Preços firmada com essa empresa 
em xx/xx/xxxx, para fornecimento de CARTUCHOS E TONER ORIGINASI PARA 
EQUIPAMENTOS HP, conforme as características, condições, obrigações e requisitos 
técnicos contidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência e demais 
anexos do edital Pregão Amplo para Registro de Preços 024/2011, autorizamos o 
fornecimento de xx (extenso) xxxxxxxx especificado no item xx da Ata de Registro de 
preços. 

 
OBS: Caso esta empresa seja optante pelo simples, f avor 

encaminhar, anexa à NF, declaração de opção, confor me IN 480 da SRF. Caso 
não, favor descriminar todos os impostos a serem re tidos conforme IN 480 SRF, 
Dec. 25508/05 SRDF (ISS) e Lei 9711 de 20/11/98 (IN SS), no que couber, bem 
como as certidões de INSS, FGTS e regularidade fisc al perante a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal. 
 
LOCAL PARA ENTREGA: 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
SGAS 915 LOTE 72 ASA SUL – BRASÍLIA-DF 
CEP. 70390-150 
CNPJ: 33.583.550/0001-30 
INSCRIÇÃO: ISENTA 

 
 

 XXXXXXXXXXXXXXXXX   XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ÓRGÃO GERENCIADOR   FORNECEDOR REGISTRADO 
Gestor do Contrato  


